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DIÁRIO DO MUNICÍPIO

Governo do Município

Leis, Decretos e Portarias

DECRETO Nº 5.026, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre o horário de funcionamento do comércio local, altera o Decreto nº 5.020,
de 19 de março de 2021, e dá outras providências.

O  Prefeito  do  Município  de  Patos  de  Minas,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
especialmente o que lhe confere o inc. VII do art. 95 da Lei Orgânica do Município e;

Considerando o disposto no Decreto nº 5.020, de 19 de março de 2021, que “Dispõe
sobre  novas  regulamentações  de  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública
decorrente do Coronavírus (COVID-19) em Onda Roxa no município de Patos de Minas
e dá outras providências.”

Considerando  que  a  Páscoa  é  uma  das  mais  importantes  datas  para  o  comércio,
representando aproximadamente 30% (trinta por cento) de seu faturamento anual;

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam afastadas as limitações de dias e horários de funcionamento estabelecidas
no Decreto nº 5.020, de 19 de março de 2021, com o retorno do atendimento presencial
nos estabelecimentos comerciais em geral.

Art. 2º Para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia causada pelo Coronavírus
(COVID-19), os estabelecimentos comerciais de Patos de Minas deverão observar os
demais termos e protocolos sanitários previstos no Decreto nº 5.020, de 19 de março de
2021.

Art.  3º   Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de março de 2021.

Luís Eduardo Falcão Ferreira
Prefeito Municipal 

Paulo Henrique Rabelo da Silveira
Procurador-Geral do Município

CONTEÚDO

O  conteúdo  publicado  é  de  inteira  responsabilidade  de  seus  emissores:  Órgãos
Públicos, Entidades e, demais interessados. Qualquer dúvida ou solicitação de errata
deverá ser encaminhada diretamente ao órgão emissor. Para informações sobre como
contatar  o  órgão  emissor,  telefone:  (034)  3822-9680  –  Diretoria  de  Comunicação
Social.
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